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DFD- DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA









Art. 12, Inciso VII, da Lei nº.14.133/2021 / Município de Redentora – Poder Executivo/ CNPJ nº 87.613.113/0001-40

Descrição do serviço a ser contratado:
Processo: 05/2026
SECRETARIA SOLICITANTE:
Secretaria Municipal do Planejamento e Desenvolvimento
1. OBJETO
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE OUTORGA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO POR MEIO DA PLATAFORMA SIOUT.
	ITEM
	QUANT
	UND
	DESCRIÇÃO DO OBJETO
	VALOR REFERENCIA
	VALOR TOTAL
REFERENCIA

	
01
	
10
	
Unit
	PROJETO TÉCNICO DE OUTORGA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO POR MEIO DA PLATAFORMA SIOUT, incluindo os seguintes itens:

· Cadastro do poço Requerimento de outorga junto ao SIOUT;
· Ensaio de Bombeamento;
· Relatório técnico com perfis construtivos,
· Projeto Operacional;
· Laudo Hidrogeológico;
· Análise Físico-Química Padrão DRH (Btex, Pah e Bacteriológica da água do poço de acordo com o Standart Methods for the Examination of Water and Wastewater);
- Fornecimento e instalação de Tubo de Monitoramento e Hidrômetro;
- Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.
	R$: 5.100,00
	R$: 51.000,00

	Valor total
	R$ 51.000,00



Justificativa:
[bookmark: _Hlk127521132]O Município aderiu ao Programa Estadual de Regularização de Poços (Poço Legal) nos Termos da Instrução Normativa SEMA n° 05/2023, esta adesão ocorreu em 04/12/2024, sendo assim conforme prevê a IN  "Art. 4º Para continuidade ou renovação dos convênios, o município terá que, no prazo de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, após a adesão ao Programa, solicitar via SIOUT RS a outorga, dispensa de outorga ou aprovação do projeto de tamponamento de pelo menos 20% (vinte por cento) dos cadastros informados, em conformidade com o art. 3º, inciso IV, alínea "c", e assim sucessivamente, até que 100% (cem por cento) dos poços sob a tutela do Município estejam regularizados."
No ano de 2025 o município possuía 48 (quarenta e oito) Poços Artesianos em atividade e mais 02 (dois) poços em fase de perfuração, sendo assim era necessário até a data limite de 04/12/2025 a regularização (outorga, dispensa de outorga ou aprovação do projeto de tamponamento) de 20% deste perfazendo um total de 10 (dez) Poços a serem regularizados.
Neste ano de 2026 é necessária a continuidade da regularização dos Poços junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente, sendo necessário a realização da Outorga de mais 10 (dez) poços para atender o solicitado na Instrução Normativa SEMA n° 05/2023.
Cabe ressaltar que o não cumprimento da referida normativa o município ficará impedido de recebimento de recursos de transferências voluntárias decorrentes de convênios a serem firmados entre o município e o Estado do Rio Grande do Sul e a inclusão do município no CADIN/RS.
Sendo assim, é necessária a realização desta contratação de uma empresa para a elaboração dos projetos e realização dos cadastros e regularização destes poços tubulares, para que além de estarmos regulares com a questão ambiental também o município não sobra sanções em futuros repasses de recursos do Governo Estadual.
Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Município de REDENTORA.

	Dotação
	Proj. Atividade
	Despesa
	Finalidade

	93
	2029
	3390 39 00 00 000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica




Redentora/RS, 15 de abril de 2026.






________________________________
Luciano André Schunemann
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
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